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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 1.322 / 2022

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIALNA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43
DA LEI 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Orçamentário Especial no valor total de R$
2.614.945,18 (dois milhões, seiscentos e quatorze mil, novecentos e quarenta e cinco reais e dezoito
centavos), para criação de ações a fim de adequar a Lei Orçamentaria Anual — LOA/2022, atendendo
solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Publicos, conforme abaixo
discriminado.          
   

      
    

ÓRGÃO [ 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

Unidade 09 Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços
Públicos

Função 15 Urbanismo

Subfunção. | 451 Infra-Estrutura Urbana

Programa 0029 POR UMA POUSO ALEGRE BEM CUIDADA

Ação /Projeto 1934 Obras de Recuperação da Rua Jacy Florence Meyer
Fernandes

Elemento de|449051.00 |Obras e Instalações 550.945,18

Despesa

Fonte de Recurso 1001001 Recursos Não Vinculados de Impostos

Ação /Projeto 1935 Obras de Drenagem na Rua Antônio Sarkis

Elemento de| 449051.00 |Obras e Instalações 1.004.000,00

Despesa

Fonte de Recurso 1001001 Recursos Não Vinculados de Impostos
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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais    Ação /Projeto 1936 Obras de Drenagem na Rua Francisca Ricardina de

Paula

Elemento de| 449051.00 | Obras e Instalações 1.060.000,00
Despesa

Fonte de Recurso 1001001 Recursos Não Vinculados de Impostos

      
Art. 2º Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior será utilizado como recurso a anulação de dotações
orçamentárias, conforme abaixo discriminado.                “ÓRGÃO qe | PREFEITURA MUNICIPALDE POUSO ALEGRE |

Unidade 09 Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços
Públicos

Função 15 Urbanismo

Subfunção 451 Infra-Estrutura Urbana

Programa 0029 POR UMA POUSO ALEGRE BEM CUIDADA

Ação /Projeto 1077 PROGRAMA AVANÇAR CIDADES MOBILIDADE -

IMPLANTAÇÃO DRENAGEM URBANA BAIRRO
PRIMAVERA

Elemento de| 449051.00|Obras e Instalações 1.824.945,18
| Despesa

Fonte de Recurso 1001001 Recursos Não Vinculados de Impostos

Ação /Projeto 1079 DRENAGEM MINA JOÃO PAULO Il

Elemento de| 449051.00|Obras e Instalações 790.000,00
Despesa

Fonte de Recurso 1001001 Recursos Não Vinculados de Impostos

      
Art. 3º O crédito das dotações constantes desta lei poderá, caso necessário, ser suplementado no decorrer
do exercício financeiro de 2022, dentro do limite estabelecido na Lei OrçamentáriaAnual.

Art, 4º As ações do referido Projeto de Lei passarão a fazer parte do PPA 2022-2025, do Anexo de Metas
e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias2022 e Lei OrçamentáriaAnual /2022. o 
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site: www.cmpa.mg.gov.br



CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais   

CaracterísticasdaAção: FINALISTICA 
| Cód: 1934 — Obras de Recuperação da Rua

Jacy Florence Meyer Fernandes

Cód: 1935 - Obras de Drenagem na Rua
Antônio Sarkis

Cód: 1936 - Obras de Drenagem na Rua
Francisca Ricardina de Paula 
[X] Projeto [x] Nova [] Contínua Início previsto:

06/05/2022
[ | Atividade [ | Em andamento| [x] Temporária

Término previsto:
[ |] Operação Especial 31/12/2022

   
Custo e meta física da ação por exercício financeiro  Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta

Unidade Medida p/ 2022 p/ 2023 p/ 2024 p/2025

2.614.945,18 0,00 0,00 0,00

       
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 17 de maio de 2022.    Resveréndo Dionísio Dr. Arlintdo Motta Paes
PRESIDENTE DA MESA

   Fe  
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PREFEITURA MUNICIPAL Dk POUSO ALEGRE— MG

GABINETEDO PREFEITO 
PROJETO DE LEI Nº 1.322/22  
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA
DOS ARTIGOS42 E 43 DA LEI 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Orçamentário Especial no valor total de R$
2.614.945,18 (dois milhões, seiscentos e quatorze mil, novecentos e quarenta e cinco reais e dezoito
centavos), para criação de ações a fim de adequar a Lei Orçamentaria Anual — LOA/2022, atendendo
solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Publicos, conforme abaixo              

 

discriminado;

DOTAÇÃO | DISCRIMINAÇÃO [VALORRS |

ÓRGÃO o [PREFEITURAMUNICIPAL DE POUSO ALEGRE |
Unidade 09 Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços

Públicos

Função 15 Urbanismo

Subfunção 451 Infra-Estrutura Urbana

Programa 0029 POR UMA POUSO ALEGRE BEM CUIDADA

Ação /Projeto 1934 Obras de Recuperação da Rua Jacy Florence
Meyer Fernandes

Elemento de|449051.00 | Obras e Instalações 550.945,18

Despesa

Fonte de Recurso 1001001 Recursos Não Vinculados de Impostos

Ação /Projeto 1935 Obras de Drenagem na Rua Antônio Sarkis

Elemento de|449051.00 | Obras e Instalações 1.004.000,00 ||

Despesa

Fonte de Recurso 1001001 Recursos Não Vinculados de Impostos

Ação /Projeto 1936 Obras de Drenagem na Rua Francisca Ricardina
de Paula

  

 
   

A  



 PREPEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE— MG

GABINETE DO PREFEITO    
 

Elemento de|449051.00 | Obrase Instalações 1.060.000,00
Despesa

Fonte de Recurso 1001001 Recursos Não Vinculados de Impostos

    
Art. 2º Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior será utilizado como recurso a anulação de

dotações orçamentárias, conforme abaixo discriminado;             
 

DO | DISCRIMINAÇÃO [VALOR RS

ÓRGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPALDE POUSO ALEGRE

Unidade 09 Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços
Públicos

Função 15 Urbanismo

Subfunção 451 Infra-Estrutura Urbana

Programa 0029 POR UMA POUSO ALEGRE BEM CUIDADA

Ação /Projeto 1077 PROGRAMA AVANÇAR CIDADES MOBILIDADE -
IMPLANTAÇÃO DRENAGEM URBANA BAIRRO
PRIMAVERA

Elemento de 449051.00|Obras e Instalações 1.824.945,18

Despesa

Fonte de Recurso 1001001 Recursos Não Vinculados de impostos

Ação /Projeto 1079 DRENAGEM MINA JOÃO PAULO Il

Elemento de|449051.00 | Obras e Instalações 790.000,00

Despesa

Fonte de Recurso 1001001 Recursos Não Vinculados de Impostos

    
Art. 3º O crédito das dotações constantes desta lei poderá, caso necessário, ser suplementado no
decorrerdo exercício financeiro de 2022, dentro do limite estabelecido na Lei Orçamentária Anual.

e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2022 e Lei Orçamentária Anual /2022. 
 

Característicasda Ação: FINALISTICA  

 

 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE— MG
 

 GABINETEDO PREFEITO   
Cód: 1934 — Obras de Recuperação da Rua

Jacy Florence Meyer Fernandes

Cód: 1935 - Obras de Drenagem na Rua
Antônio Sarkis

Cód: 1936 - Obras de Drenagem na Rua
Francisca Ricardina de PaulaEaeoee][X] Projeto [x] Nova [] Continua Início

previsto:
[ | Atividade [ ] Em andamento| [x] Temporária 06/05/2022

[ ] Operação Especial Término
previsto:
31/12/2022

  
Custo e meta física da ação por exercício financeiro  Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e

meta
Unidade Medida p/ 2022 p/ 2023 p/ 2024

p/ 2025

2.614.945,18 0,00 0,00 0,00
    

 
  

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre, 11 de Maio de 2022.      
   fios da Silva Tavares

Secretário de Administraçãoe Finanças



   
  PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE— MG

 GABINETEDO PREFEITO  
JUSTFEICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

As obras a serem licitadas são de extrema necessidade para o município. A localização da Rua

Francisca Ricardina de Paula, situada próximo ao centro, faz com que os transtornos gerados em dias

chuvosos sejam terríveis para os munícipes que ali residem e para os comerciantesda região central. Isso

ocorre porque a água corre superficialmente nas ruas, causando inundações na parte mais baixa do

município.

Os serviços contemplam a criação de rede de drenagem — elemento fundamental para vazão das águas

das chuvas e para o controle das cheias, o que resultará na minimização dos riscos e prejuízos que o

município e sua população sofrem durante as chuvas intensas.

A importância de um serviço adequado de drenagem de águas pluviais urbanas torna-se cada vez mais

necessário para a população na medida em que os efeitos negativos das chuvas se intensificam cada vez

mais, tais como alagamentos, inundações, deslizamentos, transmissão de doenças entre outros.

Os fundamentos da drenagem urbana moderna estão basicamente em não transferir os impactos à

jusante, evitando a ampliação das cheias naturais, recuperar os corpos hídricos, buscando o reequilibro

dos ciclos naturais (hidrológicos, biológicos e ecológicos) e considerar a bacia hidrográfica como unidade

espacial de ação.

Logo, a realização de um adequado sistema de drenagem proporciona uma série de benefícios que

podemos citar:

. Redução de gastos com manutenção de vias públicas,

. Redução de danos às propriedades e do risco de perdas humanas,

. Escoamento rápido das águas superficiais, facilitandoo tráfego por ocasião das chuvas;

. Eliminação da presença de águas estagnadas, lamaçais e focos de doenças;

e Redução de impactos da chuva ao meio ambiente, como erosões e poluição de rios e lagos;

º Proporciona melhores condições de circulação de veículos e pedestres em áreas urbanas, por

ocasião de chuvas frequentes e/ou intensas.

Ademais a realização dos serviços de pavimentação juntamentecom os serviços de drenagem gera maior

desenvolvimento, melhoram o trafego, reduz os riscos de acidentes e por consequência reflete em maior

A
segurança e conforto para a população.



PREPEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE— MG

GABINETEDO PREFEITO  
Ressaltamos ainda que a presente licitação baliza-se pela legislação pertinente e pelos princípios

constitucionaisvisando atender o interesse público.

Sendo, por todo o exposto acima, justificativa para também serem licitadas as obras para a

recuperação da Rua Jacy Florence Meyer Fernandes e a realização de obras de drenagem na Rua

Antônio Sarkis, situadas próximo ao Centro do Município e contando com o empenho de Vossa Excelência

e dos demais Vereadores com assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e

aprovação desta propositura, subscrevo-me.

Pouso Alegre, 11 de maio de 2022.   JOS ) Inda
Prefeito M e



Prefeitura Municipal
de Pouso Alegre  

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIAE DE COMPATIBILIDADECOM A
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E COM O PLANO PLURIANUAL.

Declaro, para os devidos fins que o projeto de lei de alteração orçamentária visando ajustes de
dotação orçamentária, obra Drenagem na Rua Francisca Ricardina de Paula, é compatível com a

LDO (Lei Diretrizes Orçamentárias) no que se refere às metas da Administração, assim como é

compatívelcom o PPA (plano Plurianual).

Declaro, ainda, com base na estimativa do impacto orçamentário e financeiro que a contrataçãonão
afetará em proporção um aumento da despesa. Kssinado eletrônicamente

Grs
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16/05/2022 09:13:13
ORDENADOR DE DESPESA -ESTA

Rinaldo Lima Oliveira
Secretário de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIAE DE COMPATIBILIDADECOM A

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E COM O PLANO PLURIANUAL.

Declaro, para os devidos fins que o projeto de lei de alteração orçamentária visando ajustes de
dotação orçamentária, obra Recuperação da Rua Jacy Florence Meyer Fernandes, é compatível com
a LDO (Lei Diretrizes Orçamentárias) no que se refere às metas da Administração, assim como é

compatívelcom o PPA (plano Plurianual).

Declaro, ainda, com base na estimativa do impacto orçamentário e financeiro que a contrataçãonão
afetará em proporção um aumento da despesa. Assinada eletronicamente
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIAE DE COMPATIBILIDADECOM A

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E COM O PLANO PLURIANUAL.

Declaro, para os devidos fins que o projeto de lei de alteração orçamentária visando ajustes de
dotação orçamentária, obra Drenagem na Rua Antônio Sarkis, é compatível com a LDO (Lei
Diretrizes Orçamentárias) no que se refere às metas da Administração, assim como é compatível
com o PPA (plano Plurianual).

Declaro, ainda, com base na estimativado impacto orçamentário e financeiro que a contrataçãonão
afetará em proporção um aumento da despesa. = Assinado eletrônicamente

or!
S RINALDO LIMA

LIVEIRA:04417192871
44.171.928-71

10/05/2022 09:14:32
ORDENADOR DE DESPESA -errA o

Rinaldo Lima Oliveira
Secretáriode Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos
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Estimativa de Imp UNICÍPIO DE POUSO ALEGRE
Prestação de Contas

acto Orçamentárioe Financeiro LRF Art 16, Inciso |

Vínculo: 1001001 Período: Maio/2022    
Estimativa do impacto orçamentário-financeiropara com a finalidadede Impacto Orçamentárioe Financeiro , em cumprimentoao
disposto no Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000 e, considerandoas metas e prioridades elencadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias,emitimos o seguinte parecer, Considerandoos dados.

Fonte de Recursos: 1001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
Ativo Financeiro Inicial (1)

Passivo Financeiro Inicial (II)

Situação Financeira Inicial (I=(1 - Ii) 

   
     96.822.673,50| 96.822.673,50 96.822.673,50

(133.092.521,07)] (133.092.521,07)]  (133.092.521,07)

229.915.194,57 229.915.194,57 229.915.194,57
         

           
ResultadoAumentativo (Acum 230.967.923,71 230.967.923,71 230.967.923,71    ulado) 

ResultadoAumentativo Orçamentário (IV)=(V+ V]
Receita (V)

InterferênciasAtivas (V!)

)
     Acréscimos Patrimoniaisno Financeiro(Vil

 Resultado Diminutivo

            
   

    

      
223.030.483,70 223.030.483,70 223.030.483,70

136.286.028,40 136.286.028,40 136.286.028,40
86.744.455,30 86.744.455,30 86.744.455,30

7.937.440,01
7.937.440,01 7.937.440,01 7.937.440,01

    Sbrdcibas.              61.384.428,70 61.384,428,70 61.384.428,70 
ResultadodiminutivoOrçamentário (IX)=(X + XI)

Despesas(Projeçãodas DespesasLiquidadas)(X)
InterferênciasPassivas (XI)

DecréscimosPatrimoniaisno Financeiro (XHI) 

Resultado Projetado
SituaçãoOrçamentáriaAntes do Ato (XIV)=(IV- IX)

 

ResultadoOrçamentário Final Reprojetado
ResultadoFinanceiro Final Reprojetado

 

  
          

    
              61.107.227,62 61.107.227,62

53.107.227,62 53.107.227,62
8.000.000,00 8.000.000,00

61.107.227,62
53.107.227,62
8.000.000,00

277.201,08 7.20 277.201,08          0,00 0,00

161.923.256,08 161.923.256,08 161.923.256,08
399.498.689,58 399.498.689,58 399,.498.689,58

550.945,18 0,00

0,00 0,00

161.923.256,08 161.923.256,08 161.923.256,08] &

399.498.689,58 399,498.689,58 399.498.689,58,

 
                  

Conclusão
Atende ao Inciso I do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000

Assinadoeletronicamenters
fúLio CESAR DA SILVA
AVARES:53272692649

532.726.926-49
SECRETÁRIODE
ADMINISTRAÇÃOERIM RAM A

    
IPM SistemasLtda Identificador:WPR1741101-13237-KSWZGDWRJWM-2- Emitido por: MAUROALVES DA SILVAJUNIOR 09/05/2022 12:22:21 -03:00
Atende Net - WPR v:2013.01



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE
Prestação de Contas

Estimativa de Impacto Orçamentárioe Financeiro LRF Art 16, Inciso I

Vínculo: 1001001 Período: Maio/2022
    

Estimativa do impacto orçamentário-financeiropara com a finalidade de Impacto Orçamentárioe Financeiro , em c
disposto no Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 1014-2000 e, considerandoas metas e prioridadeselencada
Diretrizes Orçamentárias,emitimoso seguinte parecer, Considerandoos dados.

Fonte de Recursos: 1001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS umprimentoao
s na Lei de       

Ativo Financeiro Inicial (3) 96.822.673,50 96.822.673,50
Passivo Financeiro Inicial (H) (133.092,521,07) (133.092.521,07)

i 229.915.194,57 229.9145.194,57Inicial (N)=(1 - 1) Situação Finan               ResultadoAumentativo (Acumulado) 230.967.923,71 230.967.923,71

ResultadoAumentativo Orçamentário (IV)=(V + VI) 223.030.483,70] 223.030.483,70

Receita (V) 136.286.028,40 136.286.028,40
InterferênciasAtivas (VI) 86.744.455,30 86.744.455,30
ResultadoAumentativo Extra-Orçamentário(VIl=(VI) 7.937.440,01 7.937.440,01

7.937.440,01 7.937.440,01AcréscimosPatrimoniaisno Financeiro (VHI) 
    96.822.673,50

(133.092.521,07)
229.915.194,57

230.967.923,71

223.030.483,70
136.286.028,40
86.744.455,30

7.937.440,01

7.937.440,01           
61.384.428,70

61.107.227,62
53.107.227,62

Resultado Diminutivo

ResultadodiminutivoOrçamentário (DO=(X + XI)

Despesas(Projeçãodas Despesas Liquidadas)(X)

    DecréscimosPatrimoniaisno Financeiro(XII)      
    

= (HAIAVII EX-XEI)  Situação FnanceiraAntes do Ato (XV)    Demonstrativodo Impacto

Fontes de Comp

1.004.000,00

0,00

o 161.923.256,08

399.498.689,58

    
  
    ResultadoOrçamentário Final Reprojetado
ResultadoFinanceiro Final Reprojetado  

 

Conclusão
Atende ao Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000 Assinadoeletronicamente

or:
ULIO CESAR DA SILVAa * TAVARES:53272692649

: 532.726,926-49
| SECRETÁRIO DE
| ADMINISTRAÇÃOE
í IMAnio ne

     
tPM SistemasLtda Identificador:WPR1741101-13237-UHIRTIYYDNX-7- Emitido por: MAUROALVES DA SILVA JUNIOR

Atande Net - WPR v:2013.01

InterferênciasPassivas (XI) 8.000.000,00 8.000.000,00 8.000.000,00

ResultadoDiminutivo Extra-Orçamentário(XIl)=(XH1) 271.201,08 277.201,08 277.201,08
277.201,08 277.201,08 277.201,08

E iii

Resultado Projetado 0,00) 0,00 0,00

SituaçãoOrçamentáriaAntes do Ato (XIV)=(IV - 1X) 161.923.256,08 161.923.256,08 161.923.256,08
399.498.689,58 399.498.689,58 399.498.689,58

61.384.428,70

61.107.227,62
53.107.227,62

  

 
    

161.923.256,08
399.498.689,58

 

09/05/2022 12:23:16 -03:00
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MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE
Prestação de Contas

Estimativa de Impacto Orçamentárioe Financeiro LRF Art 16, Inciso |

Vínculo: 1001001 Período: Maio/2022    
Estimativa do impacto orçamentário-financeiropara com a finalidadede Impacto Orçamentárioe Financeiro , em cumprimentoao
disposto no Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000 e, considerandoas metas e prioridades elencadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias,emitimos o seguinte parecer, Considerandoos dados.

Fonte de Recursos: 1001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS  
  
        96.822.673,50 96.822.673,50 96.822.673,50

(133.092.521,07) (133.092.521,07) (133.092.521,07)
229.915.194,57 229.915.194,57 229.915.194,57

Ativo Financeiro Inicial (1)

Passivo Financeiro Inicial (H)

Situação Financeira Inicial (I)=(t

               

                       
         
    

           

  
            ResultadoAumentátivo (Acumulado) 230.967.923,71 230.967.923,71 230.967.923,71

ResultadoAumentativo Orçamentário (IV)=(V + VI) To 223.030.483,70 223.030.483,70 223.030.483,70

Receita (V) 136.286.028,40 136.286.028,40 136.286.028,40

interferênciasAtivas (V!) 86.744.455,30 86.744.455,30 86.744.455,30
ResultadoAumentativo Extra-Orçamentário(VH)=(VII!) 7.937.440,01 7.937.440,01 7.937.440,01

ésCi niais no Financeiro (VHI) 7.937.440,01 7.937.440,01 7.937.440,01  Ac Patri              aa                   ResultadoDiminutivo 61.384.428,70|Resultado diminutivoOrçamentário (IX)=(X + XI) 61.107.227,62 61.107.227,62 61.107.227,62
Despesas(Projeçãodas Despesas Liquidadas)(X) 53.107.227,62 53.107.227,62 53.107.227,62

InterferênciasPassivas (XI) 8.000.000,00 8.000.000,00 8.000.000,00
ResultadoDiminutivo Extra-Orçamentário(XIl=(XIH) 277.201,08 277.201,08 277.201,08
DecréscimosPatrimoniaisno Financeiro(XII!) 277.201,08 271.201,08 277.201,08

a

61.384.428,70 61.384.428,70    aneipSaoerÊsoTtabr

   

              

                     
 

      

ResultadoProjetado É 0,00 0,00

SituaçãoOrçamentáriaAntes do Ato (XIV)=(IV - IX) 161.923.256,08 161.923.256,08 161.923.256,08

À Situação FnanceiraAntes do Ato (XV)=(IHIV+VII-IX-XII) 399.498.689,58 399.498.689,58 399.498.689,58

      Demonstrativodo Impacto
Fontesde Compensação
  RÊNCIADOSEUCONTEÚDOACESSEHitpad   

 

   ResultadoOrçamentário Final Reprojetado
ResultadoFinanceiro Final Reprojetado
   PARACONFE 

Conclusão
Atende ao Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000 Assinado elatrônicamente

Os
 JÚtio CESAR DA SILVA

* TAVARES:53272692648
532,726.926-49
BECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃOETIMARSAM

    
IPM SistemasLtda Identificador:WPR1741101-13237-CCUQWPETGLU-4- Emitidopor: MAUROALVES DA SILVAJUNIOR 09/05/2022 12:24:34 -03:00
Atende Net - WPR v:2013.01



qo MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE
Prestação de Contas

Estimativa de Impacto Orçamentárioe Financeiro LRF Art 16, Inciso |

Vínculo: 1001001 Período: Maio/2022

  
 

 

    
Estimativa do impacto orçamentário-financeiropara com a finalidadede Impacto Orçamentárioe Financeiro , em cumprimentoao
disposto no Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000 e, considerandoas metas e prioridadeselencadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias,emitimos o seguinte parecer, Considerandoos dados.

Fonte de Recursos: 1001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
   

 

  Ativo Financeiro Inicial (1) 96.822.673,50 96.822.673,50 96.822.673,50
Passivo Financeiro Inicial (II) (133.092.521,07)] (133.092.521,07)] (133.092.521,07)
Situação Financeira Inicial (IH)=(I - 11) 229.915.194,57 229.915.194,57 229.915.194,57

ResultadoAumentativo (Acumulado) 230.967.923,71 230.967.923,71 230.967.923,71

ResultadoAumentativo Orçamentário (IV)=(V+ VI) 223.030.483,70 223.030.483,70 223.030.483,70

Receita (V) 136.286.028,40 136.286.028,40 136.286.028,40
interferênciasAtivas (VI) 86.744.455,30 86.744.455,30 86.744.455,30
ResultadoAumentativo Extra-Orçamentário(VIl)=(VII) 7.937.440,01 7.937.440,01 7.937.440,01

Acréscimos Patrimoniaisno Financeiro (VHI) 7.937.440,01 7.937.440,01 7.937.440,01

            

            
        

     

    

    
     

    

      

   

    

 

   

  

      

   

    
Go o

Resultado Diminutivo 61.384.428,70 61.384,428,70 61.384.428,70

ResultadodiminutivoOrçamentário (IX)=(X + XI) 61.107.227,62 61.107.227,62 61.107.227,62

Despesas (Projeçãodas Despesas Liquidadas)(X) 53.107.227,62 53.107.227,62 53.107.227,62
InterferênciasPassivas (XI) 8.000.000,00 8.000.000,00 8.000.000,00

ResultadoDiminutivo Extra-Orçamentário(XIl)=(X[II) 277.201,08 277.201,08 277.201,08
DecréscimosPatrimoniais no Financeiro(XIII) 277.201,08 277.201,08 277.201,08

                  
  

     
              

   
   
 

ResultadoProjetado
SituaçãoOrçamentáriaAntes do Ato (XIV)=(IV - IX)

Situação FnanceiraAntes do Ato (XV)=(IE+IV+VIH-IX-XII)

       Demonstrativo do Impacto   Fontesde Compensação
mm
    

Conclusão
Atende ao Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000 

; Assinado eletrônicamente
ur:
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Pouso Alegre, 13 de maio de 2022.

Autoria — Poder Executivo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos a

analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.322/2022, de autoria do Chefe do

Poder Executivo que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA

FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.”

O Projeto de Lei em análise, nos termos do artigoprimeiro (19, dispõe que fica

o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Orçamentário Especial no valor total de

R$2.614.945,18 (dois milhões, seiscentos e quatorze mil, novecentos e quarenta e cinco

reais e dezoito centavos), para criação de ações a fim de adequar à Lei Orçamentaria

Anual - LOA/2022, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura,

Obras e Serviços Públicos, conforme abaixo discriminado;

O artigo segundo (2) determina que para ocorrer o crédito indicado no artigo

anterior será utilizado como recurso a anulação de dotações orçamentárias, conforme

abaixodiscriminado. (Vide tabela do Projeto de Lei)

O artigo terceiro (3) aduz que o crédito das dotações constantes desta lei poderá,

caso necessário, ser suplementado no decorrer do exercício financeiro de 2022, dentro do

limite estabelecido na Lei OrçamentáriaAnual.

 

 
 



 
2022 e Lei Orçamentária Anual 2022.

O artigo quinto (5%) que se revogam as disposições em contrário.

O artigo sexto (6º) determina que esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

FORMA

A Lei nº 4.320/64, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios

e do Distrito Federal, determina o seguinte:

Ari 42, Os créditos suplementares e especiais serão autorizados
por lei e abertospor decreto executivo.

Ari. 43. 4 aberturados créditos suplementares e especiais

depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a

despesa e seráprecedida de exposiçãojustificativa.

 

INICIATIVA

A iniciativa privativa do Chefe do Executivo está conforme a Lei Orgânica do

Município prevê em seu artigo 45, XI:

Art. 45 — São de iniciativaprivativa do Prefeito, entre outros, os
projetos de lei que disponham sobre: XIF - os créditos especiais.

Art. 69. Compete ao Prefeito: XXIV - enviar a Câmara os
recursosfinanceirospara ocorrer às suas despesas, nos termos
do seu orçamento anual, incluídos os créditos suplementares e

especisis;

COMPETÊNCIA



   A competência desta Casa de Leis para decidir sobre a matéria está definida no

artigo 39, I, alínea a, na Lei Orgânica Municipale no artigo 167, V, da Constituição

Federal:

Ari. 39. Competeà Câmara, fundamentalmente;
É - autorizar: a) a abertura de créditos.

Ari 167. São vedados: V -a abertura de crédito suplementarou
especialsem préviaautorização legislativa e sem indicação dos
recursoscorrespondentes.

 

 

    

Corroborando acerca da competência desta Casa de Leis, os ensinamentos de

Nelson Nery Costa:

0 td Câmara Municipal diversas outras
matérias, naquilo gue seja classificado como interesse local,
podendo ser a g içãode autorização de empréstimose
operações de crédito, gssim comoq forma e os meios de

   
 

  

À fiscalizaçãocontábil do Executivo é abordada por Diogenes Gasparini:

Em mais de umapassagem àConstitiiçãodeAcrúbiica outorga   

contribuiçãodosórgãoslegiferantespara a validadeda atuação
da Administração Pública acaba redundando em controle,já
que lhecabeaprovar ou autorizaressa qiuação.  p da ! . CongressoNacional, com o
ucíliodoTribunaldeContas da União (CF, arts. 70 e 71).

(:)
O mesmo pode.e sediser em. reias ão «os Municípios. Tais

ciênciassãodasCâmaras dosVereadores, auxiliadas pelas
Cortes de Contas locais, e, onde estas não existirem, pelo
Tribunal de Contas competente, observado, é claro, o que
especificamente a Constiiuição Federal lhes atribuiu no art. 31 e

seus quatroparágrafos.*

    
 

Concordante tem sido o entendimento de James Giacomoni sobre o controle

orçamentário:

! Direito Municipal Brasileiro,8º ed., GZ Editora, p. 177.
2 Direito Administrativo,8º ed., Saraiva, 2003, p. 778a 785.



     OG exercíciodo controle externo é dacompetência do Podek
Legislativo, que conta para tal com o auxílio do Tribunal de*
Contas. (..) Essas disposições constitucionais, amplamente
assentadas nos aspectos adjetivos da gestãopública, consagram
o estabelecidopela Lei nº 4.320/64 em seu artigo 81: O controle

da. Execiiç do orçamentária pelo Poder Legi      
legalempregodosdinheiros públicos, eo cumprimento da Lei
de Crcamento,
Tanto a Lei Maior, como a lei básica do orçamento (4.320/64)
mosiram claramente que as questões centrais de interesse do

conirole fxterno são os esmectos fes qis ligadosà questão dos 
consignadosnoorçamento.(grifo nosso). Í 

JUSTIFICATIVA DO PROJETODE LEL

As obras a serem licitadas são de extrema necessidade para o município. A

localização da Rua FranciscaRicardina dePaula, situada próximo ao centro, faz com que

os transtornos gerados em dias chuvosos sejam terríveis para os munícipes que ali residem

e para os comerciantesda região central. Isso ocorre porque a água corre superficialmente

nas ruas, causando inundações na parte mais baixa do município.

Os serviços contemplam a criação de rede de drenagem - elemento fundamental

para vazão das águas das chuvas e para o controle das cheias, o que resultará na

minimização dos riscos e prejuízos que o município e sua população sofrem durante as

chuvas intensas.

A importância de um serviço adequado de drenagem de águas pluviais urbanas

torna-secadavez mais necessáriopara a populaçãona medida em que os efeitos negativos

das chuvas se intensificam cada vez mais, tais como alagamentos, inundações,

adeslizamentos, transmissão de doenças entre outros.

Os fundamentos da drenagem urbana modema estão basicamente em não

transferir os impactos à jusante, evitando a ampliação das cheias naturais, recuperar os

corpos hídricos, buscando o reequilibro dos ciclos naturais (hidrológicos, biológicos e

ecológicos) e considerar a bacia hidrográfica como unidade espacial de ação. 
3 Orçamento Público, 7º ed., Atlas, p. 234 € 235.  



Logo, a realização de um adequado sistema de drenagem proporcionauma série? de benefícios que podemos citar:

e Redução de gastos com manutenção de vias públicas,

o Redução de danos às propriedadese do risco de perdas humanas;

e Escoamento rápido das águas superficiais, facilitando o tráfego por ocasião das

chuvas;

e Eliminação da presença de águas estagnadas, lamaçais e focos de doenças,

o Redução de impactos da chuva ao meio ambiente, como erosões e poluiçãode rios

e lagos;

e Proporciona melhores condições de circulação de veículos e pedestres em áreas

urbanas, por ocasião de chuvas frequentes e/ou intensas.

Ademais a realização dos serviços de pavimentaçãojuntamente com os serviços

de drenagem gera maior desenvolvimento, melhoram o trafego, reduz os riscos de

acidentes e por consequência reflete em maior segurança e conforto para a população.

Ressaliamos ainda que a presente licitação baliza-se pela legislação pertinente e

pelos princípios constitucionais visando atender o interesse público.

Sendo, por todo o exposto acima, justificativa para também serem licitadas as

obras para a recuperação da Rua Jacy Florence Meyer Fernandes e a realização de obras

de drenagem na Rua Antônio Sarkis, situadas próximo ao Centro do Município e

contando com o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores com assento

nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e aprovação desta propositura,

subscrevo-me.

REQUISITOSLEGAIS-ARTIGO 16 DA LEINC 101/2000    

Por fim, cumpre ressaltar que, em obediência ao disposto na Lei Complementar

101, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 16, incisos e II, o Poder Executivoapresentoudadeeadequação da despesaconstantedo referido declaraçãode que hácompatibili

ProjetoàLei de ResponsabilidadeFiscal PPA,LOAeLDO e estimativade impacto

orçamentário financeiro.

    
  

sal à regular tramitação do Isto posto, S.M.J., nãosevislumbra obstáculo le:

Projeto de Lei visto que a proposição em exame se afigura revestida da condição legal no



que concerne tanto à competência,quanto à iniciativa, e da condição formal prevista nos

artigos 42 e 43 da Lei nº 4.320/64.

Instaregistrarqueesteparecerserefere exclusivamenteagsaspectos legais  
 

  
de tramitação, sendoque aquestãodemérito únicae exclusivamenteao Douto
 

Plenário desta Casa de Leis.

QUORUM

Oportuno esclarecer que é exigido maioria simples, nos termos do artigo 53 da

L.O.M. e do artigo 56, HI, do RLCM.P.A.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do 
Projeto de Lei 1.322/2022, para ser para ser submetido à análise das “Comissões

Temáticas" da Casa e, posteriormente, à deliberaçãoPlenária.

Salienta-se que o parecer jurídico, ora exarado, é de caráter meramente

opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres

membros desta Casa de Leis.  



 

  

   
   PARECERNº 104/2022

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso
Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame DO PROJETO DE LEI Nº
1.322/2022- QUE AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL NA FORMA
DOS ARTIGOS42 E 43 DA LEI 4.320/64.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento interno desta Casa, combinado
com o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e,
à esta Comissão de Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe
são apresentadas e, à esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos
termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as proposições referentesàs matérias desta
natureza que trata este referido Projeto de Lei.

O Projeto em estudo tem como objetivo autorizar a abertura de crédito especial
na forma dos artigos 42 e 43 da lei 4.320/64. O Projeto de Lei em análise, nos termos do seu
artigoprimeiro (1º), Fica o PoderExecutivo autorizado a abrir Crédito Orçamentário Especial no
valor total de R$ 2.614.945,18 (dois milhões, seiscentos e quatorze mil, novecentos e quarentae

cinco reais e dezoito centavos), para criação de ações a fim de adequar a Lei OrçamentariaAnual
— LOA/2022, atendendo solicitação da SecretariaMunicipal de Infraestrutura, Obras e Serviços
Publicos, conforme abaixo discriminado; segue quadro com os elementos de despesa. Art. 2º.
Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior será utilizado como recurso a anulação de

dotações orçamentárias, conforme abaixo discriminado; segue gráfico. No artigo terceiro
encontramos: Art. (3º) O crédito das dotações constantes desta lei poderá, caso necessário, ser
suplementadono decorrer do exercício financeiro de 2022, dentro do limite estabelecidona Lei
Orçamentária Anual.E no quarto (4º) As ações do referido Projeto de Lei passarão a fazer parte
do PPA 2022-2025, do Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2022
e Lei Orçamentária Anual /2022. O art. quinto (5º).Revogam-se as disposições em contrário. O
art. sexto (6º) Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Na justificativa encontramos o Projeto de Lei tem por objetivo obras a serem
licitadas que são de extrema necessidade para o município. A localização da Rua Francisca
Ricardina de Paula, situada próximo ao centro, faz com que os transtornos gerados em dias
chuvosos sejam terríveis para os munícipes que ali residem e para os comerciantesda região
central. Isso ocorre porque a água corre superficialmentenas ruas, causando inundações na parte
mais baixa do município. também serem licitadas as obras para a recuperação da Rua Jacy
Florence Meyer Fernandes e a realização de obras de drenagemna Rua Antônio Sarkis, situadas
próximo ao Centro do Município.
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No tocante a iniciativa verifica-se ser competência do chefe do executivoaa

propositura de projeto de lei que vise a abertura de crédito especial e modificação de dotação
orçamentária do executivo o que está conformea Lei Orgânica do Municípioprevê em seu artigo
45, XII:

Art. 45 — São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os projetos de lei
que disponham sobre:

XII - os créditos especiais.

Na legislação encontramos:

A Lei nº 4.320/64, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos é balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal, determina o seguinte:

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos
por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência
de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposiçãojustificativa.

A competência da Câmara Municipal para decidir sobre a matéria está definida
no artigo 39, I, alínea a, na Lei Orgânica Municipal e no artigo 167, V, da ConstituiçãoFederal:

Art. 39. Competeà Câmara, fundamentalmente;
I- autorizar:

a) a aberturade créditos.
b) operações de crédito, bem como a forma e os meios de pagamento.

Art. 167. São vedados:
V- a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não forma constatados
obstáculos legaisà tramitação do aludido Projeto de Lei.

Seguem anexas ao projeto de Lei a fonte de recursos e dotações orçamentárias
além da declaração da adequação orçamentária e de compatibilidade coma lei de
diretrizesorçamentáriase com o plano plurianual.

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei nº 1.322/2022 cumpriu
as condições legais no que tange à competência e à iniciativa.

e

         



  
        

   

 

 
 

 

  

 

 

   
a proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.
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Pouso Alegre, 17 de maio de 2022.

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDEADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E

ORÇAMENTÁRIA
(CAFO)

RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoFinanceirae Orçamentária da Câmara Municipalde Pouso
Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao PROJETO DE LEI Nº
1.322/2022 QUE “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA DOS

ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.”, emite o respectivo parecer e voto, nos termos

regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA COMISSÃO:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado
com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal,são atribuições dasComissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matériasdesta natureza que trata este referido

Projeto de Lei.

Esta Comissão constatou que o Projeto de lei nº 1.322/2022 tem como objetivo

abrir crédito orçamentário especial, no valor total de R$ 2.614.945,18 (dois milhões,

seiscentose quatorze mil, novecentos e quarenta e cinco reais e dezoito centavos), para

criação de ações a fim de adequar à Lei Orçamentaria Anual — LOA/2022, atendendo

solicitação da Secretaria Municipal de infraestrutura, Obras e Serviços Públicos.

 
 
 



 
Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados

obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.322/2022, verificou-se que a

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão Permanentede AdministraçãoFinanceira
e OrçamentáriaEXARA PARECER FAVORÁVELà tramitação do referido Projeto,julgando-
o apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.
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Pouso Alegre, 16 de Maio de 2022. 
PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso
Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI
Nº1322 DE 11 DE MAIO DE 2022, que autoriza a abertura de crédito especial,

emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA:

A Constituiçãoda República Federativa do Brasil assegura aos Municípios
o direito de legislar sobre assuntos de interesse local, conforme art. 30, I
Consectário da CREB, o art. 39 da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre
atribui ao Poder Legislativo municipal o dever de “identificar os interesses da

comunidade”, e “dispor normativamentesobre eles”. |

A seu turno, garantindo o devido processo legislativo, o artigo 37 e

parágrafos, da Lei Orgânica, e o artigo 67 e ss. do Regimento Interno Câmara
Municipal de Pouso Alegre, determinam à competência das comissões

permanentes para estudo e a emissão de parecer acerca das proposições quelhe
são apresentadas, carreando-separa a Comissão de Administração Pública (art.
70, RICMPA), o dever de examinar as proposições referentes as matérias desta

natureza, vale dizer:

A expressão “AdministraçãoPública” pode ser empregadaem
diferentes sentidos:
1º — Administração Pública em sentido subjetivo, orgânico ou
formal é o conjunto de agentes, órgãos e entidades públicas que
exercem a função Administrativa.
2º — Administração Pública em sentido objetivo, material ou
funcional, mais adequadamente denominada “administração
pública” (com iniciais minúsculas), é a atividade estatal
consistente em defender concretamente o interesse público. No
que diz respeito ao aspecto material da administração pública,

 

 



 
isto é, utilizada a expressão para designaruma atividade estatal,

pode-se distinguir a administração pública lato sensu,
compreendendotanto a função administrativaquanto a função
política (ou de governo). Já administraçãopública stricto sensu
abrange exclusivamente o desempenho da função
administrativa (MAZZA, Alexandre. Manual de direito
administrativo. 2.ed. São Paulo: Saraiva, 2012.

Neste sentido, a Comissãode Administração Pública analisouo Projeto de

Lei que autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Orçamentário especial no
“valor total de R$ 2.614.945,18 (dois milhões, seiscentos e quatorze mil, novecentos e

quarenta e cinco reais edezoitocentavos), para criação de ações a fim de adequar a Lei
Orçamentaria Anual — LOA/2022, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de

Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos”. |

A Comissão de Administração Pública verificou, ainda, na Justificativa,
seguintes fundamentospara criação do elemento de despesa:

Os serviços contemplam a criação de rede de drenagem —

elemento fundamental para vazão das águas das chuvas e para
“o controle das cheias, o que resultarána minimização dos riscos

e prejuízos que o município e sua população sofrem durante as

chuvas intensas.
A importância de um serviço adequado de drenagemde águas
pluviais urbanas torna-se cada vez mais necessário para a

populaçãona medida em que os efeitos negativosdas chuvas se

intensificam cada vez mais, tais como alagamentos, inundações,
deslizamentos, transmissão de doenças entre outros.
Os fundamentos da drenagem urbana modema estão
basicamenteem não transferiros impactos à jusante, evitando a

ampliação das cheias naturais, recuperar os corposhídricos,
buscando o reequilibro dos ciclos naturais (hidrológicos,
biológicos e ecológicos) e considerar a bacia hidrográfica como

unidade espacial de ação.
Logo, a realização de um adequado sistema de drenagem
proporciona uma série de benefícios que podemos citar:
Redução de gastos com manutenção de vias públicas,

“Redução de danos às propriedades e do risco de perdas

humanas;
Escoamento rápido das águas superficiais, facilitando o tráfego
por ocasião das chuvas;



 
Eliminaçãoda presençade águas estagnadas, lamaçais e focos de
doenças, e redução de impactos da chuva ao meio ambiente,
como erosões e poluição de rios e lagos;
Proporciona melhores condições de circulação de veículos e

pedestres em áreas urbanas, por ocasião de chuvas frequentes
e/ou intensas.
Ademais a realização dos serviços de pavimentaçãojuntamente
com os serviços de drenagem gera maior desenvolvimento,
melhoram o trafego, reduz os riscos de acidentes e por
consequência reflete em maior segurança e conforto para a

população.
Ressaltamos ainda que a presente: licitação baliza-se pela
legislação pertinente é pelos princípios constitucionais visando
atender o interessepúblico.
Sendo, por todo o exposto acima, justificativa para também
serem licitadas as obras para à recuperaçãoda Rua Jacy Florence
Meyer Fernandese a realização de obras de drenagemna Rua
Antônio Sarkis,sitúadas próximo ao Centro do Município e

contando com “o empenho de Vossa Excelência e dos demais
Vereadores: com assento nessa LaboriosaCasa Legislativa no
sentido da discussãoe aprovação desta propositura, subscrevo-
me:

Primafacie, a Comissão de Administração Pública assinala que a Câmara
Municipal é competente para “autorizar a abertura de créditos, nos termos do art.

39, Parágrafo único, 1, “a” da Lei Orgânicado Município.

Outrossim, o orçamento público encontra-se jungido ao princípio da
legalidade (art. 37 da CREB), não devendoalei orçamentáriaconter dispositivos
estranhos ao orçamento do ente público e suas instituições. Contudo, tal
exigência não poderá engessar despesas públicas, porquanto, ao longo do
exercício financeiro, situações novas podem despontar, tornando-se forçoso a

alteração do orçamento público.

Assim, Constituição prevê a abertura de créditos orçamentários
adicionais, capazes de fomentar o custeio de despesas e gastos provenientesde

situações imprevisíveis, emergenciais,ou, ainda, lastrear mudanças de estratégia

nas políticas públicas.

O crédito especial



 
nas Gerais - 

(...) é uma posição intermediária entre o extraordinário e o
suplementar. Assim, da mesma forma que o crédito
extraordinário, o crédito especial também é aberto em função da
inexistência de dotação orçamentária prevista na Lei
Orçamentária Anual. Contudo, difere deste porque, além da
necessidadede lei autorizativa, sua abertura se dá em relação às

despesasnovas que surgiram no decorrerdo exercício que não se

referem às situações imprevisíveis e urgentes como o caso de

guerra, comoção interna ou calamidade pública, ou que não

possuem categoria de programação orçamentáriaespecífica (art.
42, II, da Lein. 4.320/64). (...). O crédito especial, como já dito, visa
a atender despesas novas, não previstas na Lei Orçamentária
Anual, mas que surgiram durante a execução do orçamentoe, por
isso, também carece de recursos disponíveis (CARNEIRO,
Cláudio, Cursode Direito Tributário e Financeiro — 9. ed. - São

Paulo: Saraiva Educação, 2020, p. 111)

Todavia, o art. 167, V, da CRFB/88 proíbe a abertura de crédito especial

sem préviaautorização legislativa e sem indicação dos recursoscorrespondentes.
Recepcionadoe até mesmo corolário da normativaconstitucional,o art. 43 da Lei
4320/1964cognominaao ente público o deverde discriminaras fontes de recursos

para o crédito em tela:

Art. 43.A abertura dos créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à

despesa e será precedidade exposiçãojustificativa.
& 1º - Consideram-se recursos,para o fim deste artigo, desde que

não comprometidos:
I- o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;
II - os provenientesde excesso de arrecadação;
HI - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações

orçamentárias ou de créditos adicionais autorizadosem Jei; e

IV-o produto de operações de crédito autorizadas, em forma
que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las.

Quanto a anulaçãode dotação orçamentáriaprevistano art. 2º, tal decorre
e se faz justifica para fomento de políticas sociais, restando indubitável o

interesse público. Como assinala Maria Sylvia Zanella:

    



 
Esse princípio está presente tanto no momento da elaboração da
lei como no momento da sua execução em concreto pela
Administração Pública. Ele inspira o legislador e vincula a

autoridade administrativa em toda a sua atuação (...) em
primeiro lugar, as normas de direito público, embora protejam
reflexamente o interesse individual, têm o objetivo primordial
de atender ao interessepúblico, ao bem-estarcoletivo (...). Em
nome do primadodo interessepúblico, inúmerastransformações
ocorreram. Houveramuma ampliação das atividades assumidas
pelo Estado para atender às necessidades coletivas, com a

consequente ampliação do próprio conceito de serviço público.
(.:..). Surgem, no plano constitucional, novos preceitos que
revelam a interferênciacrescente do Estadona vida econômica e

no direito de propriedade; assim são as normas que permitema
intervenção do Poder Público no funcionamento e na
propriedade das empresas, as que condicionam o uso da
propriedade ao bem-estar social (...). Tudo isso em nome dos
interesses públicos que incumbe ao Estado tutelar (Di Pietro,
Maria Sylvia Zanella Direito administrativo / Maria Sylvia
ZanellaDi Pietro. — 33. ed, -Rio de Janeiro: Forense, 2020; grifos)

Desta forma e parametrizadopelo comando do art. 37 da CRFB, poderá o

ente públicomodificarprogramaçõeshavidasna lei orçamentáriavigente, a teor
do interessepúblico.

Por derradeiro, a Comissão de Administração Pública verificou O

adimplemento das obrigaçõesdo art. 43 da Lei 4320/1964, a teor das disposições
contidas nos artigos 2º e seguintes, e Anexos referentes à Estimativa de Impacto
Orçamentário e Financeiro, e Declaração de Adequação Orçamentária e de
Compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano

Plurianual.

Diante do exposto, considerando as disposições e justificativa para o

Projeto de Lei, segue a conclusão deste Parecer cujos termos estão devidamente

apresentados.



 CONCLUSÃO:

Em conclusão, considerando a fundamentação exarada, a Comissão de
Administração Pública manifesta-se FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO do
Projeto de Lei 1322/2022, podendo prosseguirem tramitaçãonos termos da lei.
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